
INDICAÇÃO Nº.            /2009 

 

 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA  

CÂMARA MUNICIPAL DE CABECEIRA GRANDE – MG. 

 

   As Vereadoras que este subscrevem nos termos do art. 208 do Regimento Interno, 

vem por intermédio de V. Exª. formular apelo ao ilustre Prefeito Municipal, no sentido de 

encaminhar à Câmara um projeto de lei para o aumento salarial dos cargos de Secretária Escolar 

e Auxiliar de Secretaria das escolas municipais do Município de Cabeceira Grande. 

  

 

Pede deferimento. 

 

Cabeceira Grande (MG), 27 de setembro de 2009. 

 

 

VEREADORA BERNADETE ALVES 

 

 

VEREADORA LÍLIA VIANA DE SIQUEIRA 


